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Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu

LEI N5 139/92

A C&MARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE 

MACABUj por seus representantes lj3 

gais Decreta e o Chefe do Poder 

Executivo Sanciona a seguinte,

L E I :

Arte. ie - Fica aberto o crédito suplementar na importância de Cr$ 

120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros), p_a 

ra reforço das dotações orçamentárias constantes do ane 

xo I .

Arte. 2s - 0s recursos para atender ao Arte. is, da presente Lei , 

serão os provenientes da anulação de igual valor nas d£ 

tações orçamantárias constantes do anexo I e, nos termos 

do Arte. 43, § 12, Item III, da Lei n2 4320, de 17 de 

março de 1964.

Arte. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rje 

vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 1992

Leopoldo Ces 

Pref evto

á Silva


